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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas 
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0140- JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE 

TÍTULO DA AÇÃO 
Criação de CENTRO DE ESTIMULAÇÃO INTEGRAL para terapias das 

PCDs e transtornos globais de desenvolvimento 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Criação de CENTRO DE ESTIMULAÇÃO INTEGRAL para terapias das 
PCDs e transtornos globais de desenvolvimento 

TIPOLOGIA ATIVIDADE FINALÍSTICA        
14- DIREITOS DA 
CIDADANIA 

        
             

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ACESSIBILIDADE 

          
ASSISTÊNCIA AO 

PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA 

            -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Equipamento 
Construído 

Unidade 1 R$ 300.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 
3010 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 

LOGRADOUROS 

                     
EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 

SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 2025 R$ 41.001.648,79 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

R$ 300.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
     

A criação de um Centro de Estimulação Integral para terapias das PCDs e transtornos 
globais de desenvolvimento na cidade de Niterói é medida necessária e urgente para a 
ampliação da prestação do atendimento terapêutico. Neste sentido, enviamos emenda à 
LDO para instalação do referido centro, respeitando os critérios de territorialidade e 
acessibilidade, e com infraestrutura digna para garantir melhor conforto para as equipes e 
usuários. 
 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 


